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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU 
Poder Executivo Municipal – Estado do Ceará 
Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA N° 052/2023 

Dispõe sobre a nomeação de Secretária Escolar 

responsável pelas Escolas E.E.B Nossa Senhora das 

Graças, E.E.B Dionizio Ribeiro Luz e E.E.B 

Antônio Honorato de São Luis do Curu e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU, do Estado do Ceará, 

Francisco Cipriano de Almeida, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua 

o inciso VI do art. 62 da Lei Orgânica deste Município e nos termos da Lei Municipal

n° 774/2021 de 29 de dezembro de 2021,

RESOLVE: 

              Art.1. NOMEAR o (a) Sr(a). GISELLY MEMORIA DA SILVA, portadora do 
CPF n° 027.186.433-82, para o cargo em provimento de “SECRETÁRIA ESCOLAR ”, 

lotada na Secretaria de Educação com enquadramento na simbologia “EXE-6”, de São 

Luis do Curu/CE. 

Art.2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu/CE, em 02 de janeiro de 2023. 

Francisco Cipriano de Almeida 

Prefeito Municipal 
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